
Fundação Casa Da Cultura
Fundação Casa da Cultura de Marabá

Departamento de Planejamento

 

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS COMUNS

Processo 050909597.000034/2025-15

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preço para contratação de empresa para locação ( Palco, Sonorização,
Iluminação, Telão, Gerador ,Arquibancada, Tendas, Tablado e mini trio elétrico)para atender ás
necesidades da Fundação Casa da Cultura de Marabá e suas extensões e demais orgãos participantes, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Dos preços, especificações e quantitativos

Item Descrição Quant Unidade valor unitario valor total

1

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA (Linear/Dia):
Com montagem e desmontagem em estrutura
modulada metálica, piso em compensado naval,
estruturado com perfil metálico, largura mínima de
degrau 0,61m, revestimento no fundo com 2,20m de
altura mínima, em tapume metálico pintado com tinta
ante ferruginosa na cor prata metálica, com 4 lances de
escada.

144 metro R$ 454,00 R$ 65.376,00

2

LOCAÇÃO DE ARQUIBACANDA COBERTA
(Linear/Dia): Com montagem e desmontagem Em
estrutura modulada metálica, piso em compensado
naval, estruturado com perfil metálico, largura mínima
do degrau de 0,61m, revestimento no fundo com 2,20m
de altura mínima, com 4 lances, sendo 25m nos três
primeiros degraus (espaço destinado a terceira idade), e
0,33m nos degraus restantes. Cobertura em lona
vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica
galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de
550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior
conforto térmico no ambiente.

30 diária R$ 3.585,60 R$ 107.568,00
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3

PALCO GRANDE 12m X 8m: Com montagem e
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 ,
com pisos em compensado naval ante derrapante com
15 mm de espessura, estruturados e fixados em tubos e
perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da
estrutura. · Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada,
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto
térmico no ambiente. · As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer
um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.

35 diária R$ 7.798,28 R$ 272.939,80

4

PALCO PEQUENO 6 m X 4 m: Com montagem e
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 ,
com pisos em compensado naval ante derrapante com
15 mm de espessura, estruturados e fixados em tubos e
perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da
estrutura. · Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada,
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto
térmico no ambiente. · As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer
um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.

41 diária R$ 3.427,67 R$ 140.534,47

5

LOCAÇÃO DE TABLADO. Material: aluminio, tipo:
patografico multiconfigurado, dimensões:
200x100x100 (c x l x a), carga máxima: 1.500,
caracteristicas adicionais: com encaixe, regulagem de
altura e suporte adaptado.

35 diária R$ 7.990,00 R$ 279.650,00

6

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE
COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,
Yamaha LS9, Midas M32, MCL7, PM5D, Digi SC48
); 01- multicabo de 48 canais com 50 metros + splinter;
01- processador digital; 01-notebook; 12- caixas de
subgrave com 02 falantes de 18”; 20- caixas de alta
frequência line array (DAS, JBL) ; sistema de
amplificação que atenda as necessidades do sistema
acima e cabos e conexões para as devidas ligações. -
MONITOR (PALCO): 01-Mesa de som digital (X32
behringer, Yamaha LS9, Midas M32, MCL7, PM5D,
Digi SC48 ); 01- processador digital para o sidefill; 01-
sidefill LR com 2 caixa para subgrave com 2x18” e 4
caixas line array DAS; 8- monitores (DAS,
ELETROVOICE) ; - MICROFONES E
ACESSORIOS - BACKLINES: 02- amplificadores
para guitarra (Jazz Chorus Meteoro, Marshall, fender
twin reverb); 01-amplificador para contra baixo com
01 caixa com 4x10” + 1x15” ”(Hatke, Galien krueger);

57 diária R$ 5.636,61 R$ 321.286,77
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SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE
COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,
Yamaha LS9, Midas M32); 01- processador digital; 01-
notebook; 4- caixas de subgrave com 02 falantes de
18”; 8- caixas de alta frequência line array DAS ;
sistema de amplificação que atenda as necessidades do
sistema acima e cabos e conexões para as devidas
ligações. - MONITOR (PALCO) 4- monitores (DAS,
ELETROVOICE) ; - MICROFONES E
ACESSORIOS - BACKLINES: 01- amplificadores
para guitarra (Jazz Chorus Meteoro, Marshall, fender);
01-amplificador para contra baixo com 01 caixa com
4x10” + 1x15”(Meteoro, Hatke, Galien krueger);

69 diária R$ 2.819,67 R$ 194.557,23

8

TENDA 10m X 10m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida
da água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados
no solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos
de aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS,
SISTEMA DELTA CONFORME NORMA
TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. Considerando
também serviços de transportes, montagem e
desmontagem.

239 diária R$ 1.068,38 R$ 255.342,82

9

TENDA 05m x 05m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida
da água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados
no solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos
de aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS,
SISTEMA DELTA CONFORME NORMA
TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. Considerando
também serviços de transportes, montagem e
desmontagem.

183 diária R$ 631,78 R$ 115.615,74

10

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 01 COM: 12-
lâmpadas par 64; 04– ribaltas; 16- par led de 3w; ; 04-
refletores mini brutes; 02 – maquinas de fumaça; 4-
Stroboled ; 16- moving head beam; 01-mesa de luz
digital Avolite ; 01-Sistema de dimer digital DMX com
12 canais de 4kwa: 01-Grid para o palco,
ILUMINAÇÃO CÊNICA TIPO 01: 20- par led de 3w;
01 - mesa de luz digital pilot 2000; ILUMINAÇÃO
CÊNICA TIPO 02: 10- Refletores HTI;

13 diária R$ 6.250,00 R$ 81.250,00

11

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 02 COM: 12-
lâmpadas par 64; 04 – ribaltas; 12- par led de 3w; 02-
refletores mini brutes; 01 – maquinas de fumaça; 08-
moving head beam; 04- stroboled ; 01 - mesa de luz
digital avolite; 01-Grid para o palco

19 diária R$ 4.790,67 R$ 91.022,73

12

TELÃO DE LED: 01 painel de led 4X2 m em led de
alta resolução (10mm), indoor, com processador de
vídeo, estrutura de box em alumínio, cabos e
acessórios, computador com sistema de projeção.

40 diária R$ 2.835,57 R$ 113.422,80
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13

TELÃO DE LED: 01 painel de 7X3 m em led de alta
resolução (10mm), indoor, com processador de vídeo,
estrutura de box em alumínio, cabos e acessórios,
computador com sistema de projeção.

33 diária R$ 3.833,00 R$ 126.489,00

14

LOCAÇÕES DE GRUPO DE GERADOR MÓVEL,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA,
trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz,
disjuntor de proteção, silenciado em nível de ruído
sonoro de 32 db, cabine 1,5 metros, acoplado a um
caminhão por meio de grampos fixados no chassi para
transporte rápido, com 02 jogos de cabos de
95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 25m),
quadro de barramento de cobre para conexão
intermediária com isoladores e chave reversora para
duas fontes de energia elétrica dimensionada de acordo
com a potência de grupo gerador, incluindo custo de
montagem com ponto de aterramento para proteção
composto de 01 (uma) haste de cobre de 03 metros de
comprimento, com cordoalha de cobre n 16 mm2, no
mínimo, com 05 metros com conectores

98 diária R$ 3.496,15 R$ 342.622,70

15

SERVIÇO DE MINI- TRIO ELETRICO COM: 01
Caminhão de pequeno porte com 04 caixas na frente,
06 caixas no fundo e 16 caixas nas laterais, sendo 08
por lado, com falantes de 15" + 10" + driver por caixa,
mesa de som de 16 canais digital, 02 microfones sem
fio UHF, 06 microfones dinâmicos, 01 CD/DVD
player e 01 Notebook, - cabos e conexões necessárias
para ligação de todo o equipamento acima descrito,
assim como para ligar instrumentos como violões,
teclados e cavacos.

28 diária R$ 2.106,44 R$ 58.980,32

16 PAINEL DE LED COMPLETO MEDINDO 3X5M –
RESOLUÇÃO P3, OUTDOOR 20 diária R$ 3.616,00 R$ 72.320,00

17 PAINEL DE LED COMPLETO MEDINDO 4X6M –
RESOLUÇÃO P3, OUTDOOR 20 diária R$ 3.511,16 R$ 70.223,20

18
PAINEL DE LED COMPLETO MEDINDO 10X4M -
RESOLUÇÃO NO MÍNIMO P4MM 20 diária R$ 13.310,00 R$ 266.200,00

19 SONORIZAÇÃO COM A UTILIZAÇÃO DE 1 TRIO
ELÉTRICO GRANDE PORTE - 1 DIÁRIA 20 diária R$ 13.694,00 R$ 273.880,00

20 SONORIZAÇÃO COM A UTILIZAÇÃO DE 1 TRIO
ELÉTRICO MÉDIO PORTE - 1 DIÁRIA. 20 diária R$ 8.550,00 R$ 171.000,00

21 SONORIZAÇÃO EM CARRO DE SOM VOLANTE
DE PEQUENO PORTE - 1 DIÁRIA 100 diária R$ 73,00 R$ 7.300,00

22

SONORIZAÇÃO PARA REUNIÃO, 01 MESA COM
12 CANAIS CONTENDO O MÍNIMO DE 04
SUBGRUPOS, 04 VIAS AUXILIARES, 04 BANDAS
DE EQUALIZAÇÃO, SENDO TODAS
PARAMÉTRICAS, FILTROS DE GRAVES, TODAS
AS SAÍDAS DEVERÃO SER BALANCEADAS 04
CAIXAS ATIVAS 300W RMS CONTÍNUOS CADA,
COM TRIPÉ,MICROFONE SEM FIO PARA VOZ
COM FREQÜÊNCIA DE TRABALHO
SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO EM
UHF, 04 MICROFONES COM FIO, 01 APARELHO
DE CD PLAYER PARA SONORIZAÇÃO
AMBIENTE, CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR
TODO O SISTEMA.

30 diária R$ 2.756,67 R$ 82.700,10
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23

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PALCO /
PRATICÁVEL TAMANHO 10MX10M OU
GEOSPACE, PARA EVENTOS ACIMA DE 3000
PESSOAS EM LOCAIS ABERTOS OU FECHADOS

50 diária R$ 7.683,33 R$ 384.166,50

24

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE PALCO /
PRATICÁVEL TAMANHO DE 8MX8M ATÉ
10X10M, PARA EVENTOS DE 1000 A 3000
PESSOAS EM LOCAIS ABERTOS OU FECHADOS

12 diária R$ 8.108,33 R$ 97.299,96

25
ILUMINAÇÃO DE PALCO / PRATICÁVEL
TAMANHO ATÉ 8MX8M, PARA EVENTOS DE
ATÉ 200 PESSOAS EM LOCAIS ABERTOS OU
FECHADOS

12 diária R$ 3.963,66 R$ 47.563,92

26

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE PALCO /
PRATICÁVEL TAMANHO ATÉ 8MX8M, PARA
EVENTOS DE 200 A 1000 PESSOAS EM LOCAIS
ABERTOS OU FECHADOS

12   diária R$ 5.246,16 R$ 62.953,92

27 GRADE DE CONTENÇÃO 10000 diária R$ 36,05 R$ 360.500,00

28 CAMARIM PALCO BACKSTAGE 4X4M 30 diária R$ 2.503,51 R$ 75.105,30

29 CAMARIM PALCO BACKSTAGE 4X4M –
CLIMATIZADO 50   diária R$ 3.211,00 R$ 160.550,00

30

CLIMATIZADORES DE POUCO RUÍDO (DE 55 A
64 DECIBÉIS DE VOLUME MÁXIMO),
MOVIMENTAÇÃO DE 4500M3/H, COM
REGULAGEM DE INTENSIDADE DO VENTO,
COM POTÊNCIA (DO MOTOR 1 1/4 CV - BAIXA
1600 RPM - POTENCIA: 180 WATTS E MOTOR 2
1/5 CV ALTA 3500 RPA - POTENCIA: 150 WATTS
PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

100 diária R$ 1.275,16 R$ 127.516,00

31 GERADOR DE ENERGIA DE 260 KVA 60 diária R$ 3.568,68 R$ 214.120,80

32 GRID DE ALUMÍNIO BOXTRUSS Q30 4.000 metro-
dia R$ 26,33 R$ 105.320,00

33 GRID DE ALUMÍNIO BOXTRUSS Q50 2.000 metro-
dia R$ 40,62 R$ 81.240,00

34

MONTAGEM E DESMONTAGEM FECHAMENTO,
SENDO OS MESMOS EM PLACAS METÁLICAS
NA ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS, COM
TRAVESSA E SUPORTE PARA FIXAÇÃO E SEM
PONTAS DE LANÇA, PORTÕES PARA SAÍDAS
DE EMERGÊNCIA, DE NO MÍNIMO 4,40 METROS
DE LARGURA.

5.000
metro-

dia R$ 68,97 R$ 344.850,00

35

PALCO TIPO GEO-SPACE 18X14M EM
ALUMÍNIO PISO DE MADEIRA E COBERTURA
TIPO TÚNEL GEODÉSICO, COM DOIS
PRATICÁVEIS DE 3,5M X 2,5M

18 diária R$ 19.140,83 R$ 344.534,94
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36

PALCO GEO SPACE 18X16M - LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO,
NAS DIMENSÕES DE 18 METROS DE FRENTE
POR 16 METROS DE PROFUNDIDADE, COM
PISO E ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR
INDUSTRIAL E COMPENSADOS DE 20MM NA
COR PRETA, NA ALTURA VARIÁVEL DE 1,00M
A 2,00M, 05 PRATICÁVEIS MEDINDO NO
MÍNIMO 2X1X,050M. CADA, COM
FECHAMENTO FRONTAL EM MADEIRA, COM
FUNDO E LATERAL EM TELA, TETO EM
DURALUMÍNIO NA FORMA DE ¼ DE ESFERA
(TIPO GEO SPACE), COM COBERTURA EM
LONA NIGHT AND DAY, COM HOUSE MIX
PARA MESAS DE PA E MONITOR, MEDINDO NO
MÍNIMO 5X5M. TIPO TENDA CADA E ESCADA
DE ACESSO MÍNIMO 5X5M. TIPO TENDA CADA,
ESCADA DE ACESSO, 05 PRATICÁVEIS
MEDINDO NO MÍNIMO 2X1X,050M CADA COM
ESTRUTURA DE GRID BOX TRUSS P30
ADEQUADA AO TAMANHO DO PALCO.

5 diária R$ 25.366,67 R$ 126.833,35

37

PALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMÍNIO
PISO DE MADEIRA E COBERTURA TIPO DUAS
ÁGUAS, COM DOIS PRATICÁVEIS DE 3,5M X
2,5M

36 diária R$ 9.519,16 R$ 342.689,76

38
PRATICÁVEL / PALCO FORRADO DE CARPETE
NO TAMANHO 4MX4M PARA SOLENIDADE EM
LOCAIS ABERTOS E FECHADOS

20 diária R$ 1.306,23 R$ 26.124,60

39
PRATICÁVEL / PALCO FORRADO DE CARPETE
NO TAMANHO 8Mx8M PARA SOLENIDADE EM
LOCAIS ABERTOS E FECHADOS

20   diária R$ 1.799,83 R$ 35.996,60

40

PALCO PEQUENO 8M X 6M: COM MONTAGEM
E DESMONTAGEM EM ESTRUTURA, COM
PILARES EM TRELIÇAS DE CANTONEIRAS
METÁLICAS OU EM BOX TRUSS Q30 OU P50,
COM PISOS EM COMPENSADO NAVAL ANTE
DERRAPANTE COM 15 MM DE ESPESSURA,
ESTRUTURADOS E FIXADOS EM TUBOS E
PERFIS METÁLICOS SEM A UTILIZAÇÃO DE
PREGOS. AS BASES DEVERÃO SER MONTADAS
SOBRE SAPATAS AJUSTÁVEIS EM FUSOS
METÁLICOS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1 ¼
POLEGADAS DE MODO A SE FAZER UM
PERFEITO E SEGURO NIVELAMENTO DA
ESTRUTURA. COBERTURA DEVERÁ SER EM
LONA VINÍLICA SOBRE TENDA EM
ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA
GALVANIZADA, DEVENDO A LONA TER
GRAMATURA MÍNIMA DE 550G/M² E FILTRO
SOLAR, DE MODO A PROPORCIONAR MAIOR
CONFORTO TÉRMICO NO AMBIENTE. · AS
BASES DEVERÃO SER MONTADAS SOBRE
SAPATAS AJUSTÁVEIS EM FUSOS METÁLICOS
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1 ¼ POLEGADAS
DE MODO A SE FAZER UM PERFEITO E SEGURO
NIVELAMENTO DA ESTRUTURA. CONSIDERAR
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO.

20 diária R$ 6.063,33 R$ 121.266,60

Termo de Referência - Serviços Sem Mão de Obra 0611619         SEI 050909597.000034/2025-15 / pg. 6



41

PALCO SIMPLES COM ACESSIBILIDADE,
MEDINDO 4M X 4M, COM COBERTA EM
ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO LONA
BRANCA ANTIMOFO E ANTICHAMAS,
REVESTIDO COM MADEIRITE ANTICHAMAS
DE 18MM, COM 0,80 METROS DE ALTURA, COM
COBERTURA EM BOX TRUSS, DE DURO
ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, PISO DO
PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA,
ALTURA DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,20M E NO
MÁXIMO ATÉ 2,00M, COM ACESSO ESCADA E
FECHAMENTO DAS LATERAIS EM LONA
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E
DESMONTAGEM.

20 diária R$ 3.045,47 R$ 60.909,40

42

PASSARELA EM TAPETE FORRAÇÃO MEDINDO
25 METROS. ESPECIFICAÇÃO: PASSASELA
LOCAÇÃO E MONTAGEM, FORMATO EM
ESTRUTURA DE FERRO (GRID) OU SIMILAR,
COM ARMAÇÃO METÁLICAS COM MADEIRITE
E CARPETE NA COR PRETA OU VERMELHA,
COM NO MÍNIMO 2 METROS DE ALTURA DO
SOLO, 8 METROS DE CUMPRIMENTO E 2 DE
LARGURA E ESCADA DE ACESSO DO PALCO
PRINCIPAL.

24 diária R$ 2.139,50 R$ 51.348,00

43

ÁREA PARA CADEIRANTE 8M x 8M -
ESPECIFICAÇÃO: DIÁRIA. TABLADO COM PISO
MONTADO SOBRE BASE DE ESTRUTURA
METÁLICA TUBULAR TRELIÇADO, ALTURA
AJUSTÁVEL ENTRE 0.10 A 3 METROS DE
ALTURA DO CHÃO, SAP+D58ATAS DE AJUSTE
FINO DE 0,01 A 0.35 METROS, PARAPEITO
TUBULAR A 1,10 METROS DO PISO COM 3
LINHAS DE APOIO, ESCADA DE ACESSO COM
1,30 DE LARGURA E DEGRAUS COM NO
MÁXIMO 20 CENTÍMETRO DE DIFERENÇA UM
DO OUTRO, REVESTIDO EM CHAPA DE
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM DE
ESPESSURA FORRADO EM CARPETE PRETO OU
CINZA COM CAPACIDADE MÍNIMA
COMPROVADA DE 400 QUILOS POR METRO
QUADRADO M², COM QUARDA CORPOS NAS
LATERAIS E RAMPA DE ACESSO PARA
CADEIRANTE.

20 diária R$ 4.412,67 R$ 88.253,40
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ARQUIBANCADAS PORTE 1 - LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MÓDULO
DE ARQUIBANCADA, DE 07 (SETE) DEGRAUS,
COM INÍCIO DO PRIMEIRO PISO, DE NO
MÍNIMO 1,20 METROS DO NÍVEL DO CHÃO,
ASSENTOS CONFECCIONADOS EM CHAPAS
DOBRADAS E COM REFORÇOS DE SEGURANÇA
EM INTERVALOS MÁXIMOS DE 20 (VINTE)
CENTÍMETROS, COM ENCAIXES E FIXADORES
NOS DEGRAUS COM PINOS OU PARAFUSOS,
ESCADAS DE ACESSO COM 2,30 METROS DE
LARGURA E ESPELHOS DE DEGRAUS NO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) CENTÍMETROS,
PARAPEITO E CORRIMÕES NO MÍNIMO DE 1,10
METROS DE ALTURA E INTERVALOS DE VÃOS
LIVRES DE NO MÁXIMO 15 (QUINZE)
CENTÍMETROS COM PLACA DE
IDENTIFICAÇÃO INFORMANDO CAPACIDADE
DE PESSOAS.

40
metro
linear-
dia

R$ 5.792,00 R$ 231.680,00

45

ARQUIBANCADAS PORTE 2 – LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MÓDULO
DE
ARQUIBANCADA, DE 12 (DOZE) DEGRAUS,
COM INÍCIO DO PRIMEIRO PISO, DE NO
MÍNIMO 1,20 METROS DO NÍVEL DO CHÃO,
ASSENTOS CONFECCIONADOS EM CHAPAS
DOBRADAS E COM REFORÇOS DE SEGURANÇA
EM INTERVALOS MÁXIMOS DE 20 (VINTE)
CENTÍMETROS, COM ENCAIXES E FIXADORES
NOS DEGRAUS COM PINOS OU PARAFUSOS,
ESCADAS DE ACESSO COM 2,30 METROS DE
LARGURA E ESPELHOS DE DEGRAUS NO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) CENTÍMETROS,
PARAPEITO E CORRIMÕES NO MÍNIMO DE 1,10
METROS DE ALTURA E INTERVALOS DE VÃOS
LIVRES DE NO MÁXIMO 15 (QUINZE)
CENTÍMETROS COM PLACA DE
IDENTIFICAÇÃO INFORMANDO CAPACIDADE
DE PESSOAS.

20
metro
linear-
dia

R$ 9.335,47 R$ 186.709,40

46 TENDA CÚPULA 10X10M (100M²) 60 diária R$ 1.188,16 R$ 71.289,60

47 TENDA CÚPULA 5X5M (25M²) 60 diária R$ 731,33 R$ 43.879,80

48 TENDAS 10MX10M, COM FECHAMENTO DE
FUNDO 60 diária R$ 1.355,97 R$ 81.358,20

49 TENDAS 5MX5M, COM FECHAMENTO DE
FUNDO 60 diária R$ 1.088,60 R$ 65.316,00

50 TENDAS 6MX6M 60 diária R$ 564,09 R$ 33.845,40

51 TENDAS 6MX6M, COM FECHAMENTO DE
FUNDO 60 diária R$ 754,99 R$ 45.299,40

52 TENDAS 8MX8M 60 diária R$ 686,55 R$ 41.193,00

53 TENDAS 8MX8M, COM FECHAMENTO DE
FUNDO 60 diária R$ 820,00 R$ 49.200,00
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54
TENDAS PIRAMIDAL 3X3MTS COM 2,40M DE
ALTURA, LONA VINIL COM TRATAMENTO
ESPECIAL E REVESTIMENTO SINTÉTICO

800 diária R$ 346,59 R$ 277.272,00

55 TÚNEL GEOSPACE 18MX50M 10 diária R$ 41.196,50 R$ 411.965,00

56

SONORIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATÉ 200
PESSOAS EM AMBIENTES FECHADOS OU
ABERTOS, CONTEMPLANDO 1 MESA DE SOM
COM OPERADOR, CAIXAS DE SOM,
MICROFONES

48 diária R$ 2.043,00 R$ 98.064,00

57

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA
EVENTOS ACIMA DE 3000 PESSOAS EM
AMBIENTES FECHADOS OU ABERTOS,
CONTEMPLANDO MESA DE SOM COM
OPERADOR, CAIXAS DE SOM, MICROFONES

80 diária R$ 12.392,83 R$ 991.426,40

58

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE PARA
EVENTOS DE 1000 A 3000 PESSOAS EM
AMBIENTES FECHADOS OU ABERTOS,
CONTEMPLANDO MESA DE SOM COM
OPERADOR, CAIXAS DE SOM, MICROFONES

40 diária R$ 7.747,33 R$ 309.893,20

59

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE PARA
EVENTOS DE 200 A 1000 PESSOAS EM
AMBIENTES FECHADOS OU ABERTOS,
CONTEMPLANDO MESA DE SOM COM
OPERADOR, CAIXAS DE SOM, MICROFONES

30 diária R$ 6.286,33 R$ 188.589,90

60

100 METROS DE ARQUIBANCADAS MODULAR
– PARA 10 (DEZ) DIAS, EM ESTRUTURA
TUBULAR METÁLICA COMPOSTA DE 08 (OITO)
DEGRAUS MAIS UM PATAMAR DE ACESSO DE
1,20 M DE LARGURA Á 1,60 M DE ALTURA DO
PISO. ARQUIBANCADA DEVERÁ TER 100
(DUZENTOS) METROS LINEARES DOTADA
COM GUARDA CORPO EM ESTRUTURA
SIMILAR, NA PARTE INFERIOR E LATERAIS DE
1,10M DE ALTURA E NA PARTE SUPERIOR
POSTERIOR DE 2,00M DE ALTURA COM
MODULAÇÃO DO PISO DE 2,25 X 0,60M. A
ARQUIBANCADA DEVERÁ CONTER TÚNEIS DE
ACESSO INTERNOS COM ESCADAS,
SINALIZADOS E ILUMINADO,
ADEQUADAMENTE PARA SEU USO. OBS.: A
ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR EM TODO O SEU
CONJUNTO ESTABILIZADA E SOBREPOSTA EM
SAPATAS METÁLICAS COM ATERRAMENTO
CONFORME A NORMA DA ABNT. NO PATAMAR
DE ACESSO DEVERÁ SER IMPLANTADO UMA
ÁREA DE PNESP COM CAPACIDADE DE 15
CADEIRANTES, DOTADO COM RAMPAS DE
ACESSO E GUARDA CORPO CONFORME AS
NORMAS DA ABNT.

3 diária R$ 22.330,00 R$ 66.90,00
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200 METROS DE ARQUIBANCADAS MODULAR
– PARA 5 (CINCO) DIAS, EM ESTRUTURA
TUBULAR METÁLICA COMPOSTA DE 08 (OITO)
DEGRAUS MAIS UM PATAMAR DE ACESSO DE
1,20 M DE LARGURA Á 1,60 M DE ALTURA DO
PISO. ARQUIBANCADA DEVERÁ TER 200
(DUZENTOS) METROS LINEARES DOTADA
COM GUARDA CORPO EM ESTRUTURA
SIMILAR, NA PARTE INFERIOR E LATERAIS DE
1,10M DE ALTURA E NA PARTE SUPERIOR
POSTERIOR DE 2,00M DE ALTURA COM
MODULAÇÃO DO PISO DE 2,25 X 0,60M. A
ARQUIBANCADA DEVERÁ CONTER TÚNEIS DE
ACESSO INTERNOS COM ESCADAS,
SINALIZADOS E ILUMINADO,
ADEQUADAMENTE PARA SEU USO. OBS.: A
ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR EM TODO O SEU
CONJUNTO ESTABILIZADA E SOBREPOSTA EM
SAPATAS METÁLICAS COM ATERRAMENTO
CONFORME A NORMA DA ABNT. NO PATAMAR
DE ACESSO DEVERÁ SER IMPLANTADO UMA
ÁREA DE PNESP COM CAPACIDADE DE 15
CADEIRANTES, DOTADO COM RAMPAS DE
ACESSO E GUARDA CORPO CONFORME AS
NORMAS DA ABNT.

5 diária R$ 29.866,67 R$ 149.333,35

62

30 METROS ARQUIBANCADA DESCOBERTA DE
OITO DEGRAUS E 30 METROS LINEARES, COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM EM
ESTRUTURA MODULADA METÁLICA, PISO
ANTE DERRAPANTE EM COMPENSADO NAVAL
OU FIBRA DE VIDRO, ESTRUTURADO COM
PERFIL METÁLICO, LARGURA MÍNIMA DE
DEGRAU 0,61M, REVESTIMENTO NO FUNDO
COM 2,45M DE ALTURA MÍNIMA, EM TAPUME
METÁLICO PINTADO COM TINTA ANTE
FERRUGINOSA NA COR PRATA METÁLICA,
CONSIDERAR ESPAÇAMENTO DE 0,60M POR
PESSOA, PASSARELA FRONTAL DE 01.70 M
MÍNIMO, ALTURA ENTRE DEGRAUS DE 0,25M
NOS TRÊS PRIMEIROS DEGRAUS (ESPAÇO
DESTINADO A TERCEIRA IDADE), E ALTURA
MÁXIMA DE 0,33M NOS DEGRAUS RESTANTES.
CONSIDERAR DOIS ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, A CADA
30 METROS LINEARES.

24 diária R$ 5.625,33 R$ 135.007,92
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TRIO ELÉTRICO CARRETA - TRIO ELÉTRICO\
COMPRIMENTO: 23 METROS - LARGURA NA
EST RADA: 3\,20 METROS - LARGURA EM
EVENTO: 4\,70 METROS - ALTURA NA
ESTRADA: 4\,40 M ETROS - NO EVENTO COM
COBERTURA: 6\,80 METROS - PALCO DE MAIS
DE 50 M² - CAMARIM COM AR
CONDICIONADO\, MESA\, FRIGOBAR\, SOFÁ E
COM 2 BANHEIROS\, SENDO UM EXCLUS IVO
DO ARTISTA - BANHEIRO PARA CONVIDADOS -
ÁREA VIP PARA CONVIDADOS - GERADOR DE
150 KVAMWM 6CC - GERADOR DE 130
KVAMWM 6CC - MESA DIGITAL M7CL 48
CANAIS - SISTEMA DE FONE COM PORTA PRO
E POWER CLICK - 2 SIDE COM 2X15+TI - CUBO
GK 80 0 CUBO FENDER TWIN - BATERIA
YAMAHASTAGECUSTOM - SOM: PA
DIANTEIRO: 2

10 diária R$ 17.396,67 R$ 173.966,70

  TOTAL   R$ 10.421.704,00

 

1.3. Estimativas de consumo individualizado dos órgão gerenciador e participantes:

1.3.1. Órgão Gerenciador: Fundação Casa da Cultura de Marabá-FCCM

Item Descrição Quant Unidade Valor unitario Valor total

1

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA (Linear/Dia):
Com montagem e desmontagem em estrutura modulada
metálica, piso em compensado naval, estruturado com
perfil metálico, largura mínima de degrau 0,61m,
revestimento no fundo com 2,20m de altura mínima,
em tapume metálico pintado com tinta ante ferruginosa
na cor prata metálica, com 4 lances de escada.

80 metro R$ 454,00 R$ 36.320,00

2

LOCAÇÃO DE ARQUIBACANDA COBERTA
(Linear/Dia): Com montagem e desmontagem Em
estrutura modulada metálica, piso em compensado
naval, estruturado com perfil metálico, largura mínima
do degrau de 0,61m, revestimento no fundo com 2,20m
de altura mínima, com 4 lances, sendo 25m nos três
primeiros degraus (espaço destinado a terceira idade), e
0,33m nos degraus restantes. Cobertura em lona
vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica
galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de
550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior
conforto térmico no ambiente.

7 diária R$ 3.585,60 R$ 25.099,20

Termo de Referência - Serviços Sem Mão de Obra 0611619         SEI 050909597.000034/2025-15 / pg. 11



3

PALCO GRANDE 12m X 8m: Com montagem e
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 ,
com pisos em compensado naval ante derrapante com
15 mm de espessura, estruturados e fixados em tubos e
perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da
estrutura. · Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada,
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto
térmico no ambiente. · As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer
um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.

12 diária R$ 7.798,28 R$ 93.579,36

4

PALCO PEQUENO 6 m X 4 m: Com montagem e
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 ,
com pisos em compensado naval ante derrapante com
15 mm de espessura, estruturados e fixados em tubos e
perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da
estrutura. · Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada,
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto
térmico no ambiente. · As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer
um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.

12 diária R$ 3.427,67 R$ 41.132,04

5

LOCAÇÃO DE TABLADO. Material: aluminio, tipo:
patografico multiconfigurado, dimensões:
200x100x100 (c x l x a), carga máxima: 1.500,
caracteristicas adicionais: com encaixe, regulagem de
altura e suporte adaptado.

8 diária R$ 7.990,00 R$ 63.920,00

6

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE
COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,
Yamaha LS9, Midas M32, MCL7, PM5D, Digi SC48 );
01- multicabo de 48 canais com 50 metros + splinter;
01- processador digital; 01-notebook; 12- caixas de
subgrave com 02 falantes de 18”; 20- caixas de alta
frequência line array (DAS, JBL) ; sistema de
amplificação que atenda as necessidades do sistema
acima e cabos e conexões para as devidas ligações. -
MONITOR (PALCO): 01-Mesa de som digital (X32
behringer, Yamaha LS9, Midas M32, MCL7, PM5D,
Digi SC48 ); 01- processador digital para o sidefill; 01-
sidefill LR com 2 caixa para subgrave com 2x18” e 4
caixas line array DAS; 8- monitores (DAS,
ELETROVOICE) ; - MICROFONES E ACESSORIOS
- BACKLINES: 02- amplificadores para guitarra (Jazz
Chorus Meteoro, Marshall, fender twin reverb); 01-
amplificador para contra baixo com 01 caixa com
4x10” + 1x15” ”(Hatke, Galien krueger);

24 diária R$ 5.636,61 R$ 135.278,64

Termo de Referência - Serviços Sem Mão de Obra 0611619         SEI 050909597.000034/2025-15 / pg. 12



7

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE
COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,
Yamaha LS9, Midas M32); 01- processador digital; 01-
notebook; 4- caixas de subgrave com 02 falantes de
18”; 8- caixas de alta frequência line array DAS ;
sistema de amplificação que atenda as necessidades do
sistema acima e cabos e conexões para as devidas
ligações. - MONITOR (PALCO) 4- monitores (DAS,
ELETROVOICE) ; - MICROFONES E ACESSORIOS
- BACKLINES: 01- amplificadores para guitarra (Jazz
Chorus Meteoro, Marshall, fender); 01-amplificador
para contra baixo com 01 caixa com 4x10” +
1x15”(Meteoro, Hatke, Galien krueger);

24 diária R$ 2.819,67 R$ 67.672,08

8

TENDA 10m X 10m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

40 diária R$ 1.068,38 R$ 42.735,20

9

TENDA 05m x 05m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

50 diária R$ 631,78 R$ 31.589,00

10

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 01 COM: 12-
lâmpadas par 64; 04– ribaltas; 16- par led de 3w; ; 04-
refletores mini brutes; 02 – maquinas de fumaça; 4-
Stroboled ; 16- moving head beam; 01-mesa de luz
digital Avolite ; 01-Sistema de dimer digital DMX com
12 canais de 4kwa: 01-Grid para o palco,
ILUMINAÇÃO CÊNICA TIPO 01: 20- par led de 3w;
01 - mesa de luz digital pilot 2000; ILUMINAÇÃO
CÊNICA TIPO 02: 10- Refletores HTI;

10 diária R$ 6.250,00 R$ 62.500,00

11

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 02 COM: 12-
lâmpadas par 64; 04 – ribaltas; 12- par led de 3w; 02-
refletores mini brutes; 01 – maquinas de fumaça; 08-
moving head beam; 04- stroboled ; 01 - mesa de luz
digital avolite; 01-Grid para o palco

10 diária R$ 4.790,67 R$ 47.906,70

12

TELÃO DE LED: 01 painel de led 4X2 m em led de
alta resolução (10mm), indoor, com processador de
vídeo, estrutura de box em alumínio, cabos e
acessórios, computador com sistema de projeção.

10 diária R$ 2.835,57 R$ 28.355,70
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TELÃO DE LED: 01 painel de 7X3 m em led de alta
resolução (10mm), indoor, com processador de vídeo,
estrutura de box em alumínio, cabos e acessórios,
computador com sistema de projeção.

10 diária R$ 3.833,00 R$ 38.330,00

14

LOCAÇÕES DE GRUPO DE GERADOR MÓVEL,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA,
trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz,
disjuntor de proteção, silenciado em nível de ruído
sonoro de 32 db, cabine 1,5 metros, acoplado a um
caminhão por meio de grampos fixados no chassi para
transporte rápido, com 02 jogos de cabos de
95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 25m),
quadro de barramento de cobre para conexão
intermediária com isoladores e chave reversora para
duas fontes de energia elétrica dimensionada de acordo
com a potência de grupo gerador, incluindo custo de
montagem com ponto de aterramento para proteção
composto de 01 (uma) haste de cobre de 03 metros de
comprimento, com cordoalha de cobre n 16 mm2, no
mínimo, com 05 metros com conectores

10 diária R$ 3.496,15 R$ 34.961,50

15

SERVIÇO DE MINI- TRIO ELETRICO COM: 01
Caminhão de pequeno porte com 04 caixas na frente,
06 caixas no fundo e 16 caixas nas laterais, sendo 08
por lado, com falantes de 15" + 10" + driver por caixa,
mesa de som de 16 canais digital, 02 microfones sem
fio UHF, 06 microfones dinâmicos, 01 CD/DVD player
e 01 Notebook, - cabos e conexões necessárias para
ligação de todo o equipamento acima descrito, assim
como para ligar instrumentos como violões, teclados e
cavacos.

10 diária R$ 2.106,44 R$ 21.064,40

  R$ 770.443,82

 

1.3.1.1. Órgãos participantes
1.3.1.2. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE MARABÁ- IPASEMAR

Item Descrição Quant Unidade Valor unitario Valor total

8

TENDA 10m X 10m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

4 diária R$ 1.068,38 R$ 4.273,52
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TENDA 05m x 05m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

4 diária R$ 631,78 R$ 2.527,12

11

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 02 COM: 12-
lâmpadas par 64; 04 – ribaltas; 12- par led de 3w; 02-
refletores mini brutes; 01 – maquinas de fumaça; 08-
moving head beam; 04- stroboled ; 01 - mesa de luz
digital avolite; 01-Grid para o palco

1 diária R$ 4.790,67 R$ 4.790,67

12

TELÃO DE LED: 01 painel de led 4X2 m em led de
alta resolução (10mm), indoor, com processador de
vídeo, estrutura de box em alumínio, cabos e acessórios,
computador com sistema de projeção.

2 diária R$ 2.835,57 R$ 5.671,14

  R$ 17.262,45

SUPERINTÊNDENCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU

Item Descrição Quant Unidade Valor unitario Valor total

1

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA (Linear/Dia):
Com montagem e desmontagem em estrutura modulada
metálica, piso em compensado naval, estruturado com
perfil metálico, largura mínima de degrau 0,61m,
revestimento no fundo com 2,20m de altura mínima,
em tapume metálico pintado com tinta ante ferruginosa
na cor prata metálica, com 4 lances de escada.

24 metro R$ 454,00 R$ 10.896,00

2

LOCAÇÃO DE ARQUIBACANDA COBERTA
(Linear/Dia): Com montagem e desmontagem Em
estrutura modulada metálica, piso em compensado
naval, estruturado com perfil metálico, largura mínima
do degrau de 0,61m, revestimento no fundo com 2,20m
de altura mínima, com 4 lances, sendo 25m nos três
primeiros degraus (espaço destinado a terceira idade), e
0,33m nos degraus restantes. Cobertura em lona
vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica
galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de
550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior
conforto térmico no ambiente.

3 diária R$ 3.585,60 R$ 10.756,80
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PALCO GRANDE 12m X 8m: Com montagem e
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 ,
com pisos em compensado naval ante derrapante com
15 mm de espessura, estruturados e fixados em tubos e
perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da
estrutura. · Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada,
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto
térmico no ambiente. · As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer
um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.

3 diária R$ 7.798,28 R$ 23.394,84

4

PALCO PEQUENO 6 m X 4 m: Com montagem e
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 ,
com pisos em compensado naval ante derrapante com
15 mm de espessura, estruturados e fixados em tubos e
perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da
estrutura. · Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada,
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto
térmico no ambiente. · As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer
um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.

3 diária R$ 3.427,67 R$ 10.283,01

5

LOCAÇÃO DE TABLADO. Material: aluminio, tipo:
patografico multiconfigurado, dimensões:
200x100x100 (c x l x a), carga máxima: 1.500,
caracteristicas adicionais: com encaixe, regulagem de
altura e suporte adaptado.

3 diária R$ 7.990,00 R$ 23.970,00

6

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE
COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,
Yamaha LS9, Midas M32, MCL7, PM5D, Digi SC48 );
01- multicabo de 48 canais com 50 metros + splinter;
01- processador digital; 01-notebook; 12- caixas de
subgrave com 02 falantes de 18”; 20- caixas de alta
frequência line array (DAS, JBL) ; sistema de
amplificação que atenda as necessidades do sistema
acima e cabos e conexões para as devidas ligações. -
MONITOR (PALCO): 01-Mesa de som digital (X32
behringer, Yamaha LS9, Midas M32, MCL7, PM5D,
Digi SC48 ); 01- processador digital para o sidefill; 01-
sidefill LR com 2 caixa para subgrave com 2x18” e 4
caixas line array DAS; 8- monitores (DAS,
ELETROVOICE) ; - MICROFONES E ACESSORIOS
- BACKLINES: 02- amplificadores para guitarra (Jazz
Chorus Meteoro, Marshall, fender twin reverb); 01-
amplificador para contra baixo com 01 caixa com
4x10” + 1x15” ”(Hatke, Galien krueger);

3 diária R$ 5.636,61 R$ 16.909,83
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7

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE
COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,
Yamaha LS9, Midas M32); 01- processador digital; 01-
notebook; 4- caixas de subgrave com 02 falantes de
18”; 8- caixas de alta frequência line array DAS ;
sistema de amplificação que atenda as necessidades do
sistema acima e cabos e conexões para as devidas
ligações. - MONITOR (PALCO) 4- monitores (DAS,
ELETROVOICE) ; - MICROFONES E ACESSORIOS
- BACKLINES: 01- amplificadores para guitarra (Jazz
Chorus Meteoro, Marshall, fender); 01-amplificador
para contra baixo com 01 caixa com 4x10” +
1x15”(Meteoro, Hatke, Galien krueger);

3 diária R$ 2.819,67 R$ 8.459,01

8

TENDA 10m X 10m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

3 diária R$ 1.068,38 R$ 3.205,14

9

TENDA 05m x 05m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

3 diária R$ 631,78 R$ 1.895,34

10

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 01 COM: 12-
lâmpadas par 64; 04– ribaltas; 16- par led de 3w; ; 04-
refletores mini brutes; 02 – maquinas de fumaça; 4-
Stroboled ; 16- moving head beam; 01-mesa de luz
digital Avolite ; 01-Sistema de dimer digital DMX com
12 canais de 4kwa: 01-Grid para o palco,
ILUMINAÇÃO CÊNICA TIPO 01: 20- par led de 3w;
01 - mesa de luz digital pilot 2000; ILUMINAÇÃO
CÊNICA TIPO 02: 10- Refletores HTI;

3 diária R$ 6.250,00 R$ 18.750,00

11

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 02 COM: 12-
lâmpadas par 64; 04 – ribaltas; 12- par led de 3w; 02-
refletores mini brutes; 01 – maquinas de fumaça; 08-
moving head beam; 04- stroboled ; 01 - mesa de luz
digital avolite; 01-Grid para o palco

3 diária R$ 4.790,67 R$ 14.372,01

12

TELÃO DE LED: 01 painel de led 4X2 m em led de
alta resolução (10mm), indoor, com processador de
vídeo, estrutura de box em alumínio, cabos e
acessórios, computador com sistema de projeção.

3 diária R$ 2.835,57 R$ 8.506,71
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13

TELÃO DE LED: 01 painel de 7X3 m em led de alta
resolução (10mm), indoor, com processador de vídeo,
estrutura de box em alumínio, cabos e acessórios,
computador com sistema de projeção.

3 diária R$ 3.833,00 R$ 11.499,00

14

LOCAÇÕES DE GRUPO DE GERADOR MÓVEL,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA,
trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz,
disjuntor de proteção, silenciado em nível de ruído
sonoro de 32 db, cabine 1,5 metros, acoplado a um
caminhão por meio de grampos fixados no chassi para
transporte rápido, com 02 jogos de cabos de
95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 25m),
quadro de barramento de cobre para conexão
intermediária com isoladores e chave reversora para
duas fontes de energia elétrica dimensionada de acordo
com a potência de grupo gerador, incluindo custo de
montagem com ponto de aterramento para proteção
composto de 01 (uma) haste de cobre de 03 metros de
comprimento, com cordoalha de cobre n 16 mm2, no
mínimo, com 05 metros com conectores

3 diária R$ 3.496,15 R$ 10.488,45

15

SERVIÇO DE MINI- TRIO ELETRICO COM: 01
Caminhão de pequeno porte com 04 caixas na frente,
06 caixas no fundo e 16 caixas nas laterais, sendo 08
por lado, com falantes de 15" + 10" + driver por caixa,
mesa de som de 16 canais digital, 02 microfones sem
fio UHF, 06 microfones dinâmicos, 01 CD/DVD player
e 01 Notebook, - cabos e conexões necessárias para
ligação de todo o equipamento acima descrito, assim
como para ligar instrumentos como violões, teclados e
cavacos.

3 diária R$ 2.106,44 R$ 6.319,32

  R$ 179.705,46

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Item Descrição Quant Unidade Valor unitario Valor total

8

TENDA 10m X 10m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

12 diária R$ 1.068,38 R$ 12.820,56
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TENDA 05m x 05m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

6 diária R$ 631,78 R$ 3.790,68

  R$ 16.611,24

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Item Descrição Quant Unidade Valor unitario Valor total

3

PALCO GRANDE 12m X 8m: Com montagem e
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 ,
com pisos em compensado naval ante derrapante com
15 mm de espessura, estruturados e fixados em tubos e
perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da
estrutura. · Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada,
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto
térmico no ambiente. · As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer
um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.

20 diária R$ 7.798,28 R$ 155.965,60

4

PALCO PEQUENO 6 m X 4 m: Com montagem e
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 ,
com pisos em compensado naval ante derrapante com
15 mm de espessura, estruturados e fixados em tubos e
perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da
estrutura. · Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada,
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto
térmico no ambiente. · As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer
um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.

20 diária R$ 3.427,67 R$ 68.553,40

5

LOCAÇÃO DE TABLADO. Material: aluminio, tipo:
patografico multiconfigurado, dimensões:
200x100x100 (c x l x a), carga máxima: 1.500,
caracteristicas adicionais: com encaixe, regulagem de
altura e suporte adaptado.

20 diária R$ 7.990,00 R$ 159.800,00
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SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE
COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,
Yamaha LS9, Midas M32, MCL7, PM5D, Digi SC48 );
01- multicabo de 48 canais com 50 metros + splinter;
01- processador digital; 01-notebook; 12- caixas de
subgrave com 02 falantes de 18”; 20- caixas de alta
frequência line array (DAS, JBL) ; sistema de
amplificação que atenda as necessidades do sistema
acima e cabos e conexões para as devidas ligações. -
MONITOR (PALCO): 01-Mesa de som digital (X32
behringer, Yamaha LS9, Midas M32, MCL7, PM5D,
Digi SC48 ); 01- processador digital para o sidefill; 01-
sidefill LR com 2 caixa para subgrave com 2x18” e 4
caixas line array DAS; 8- monitores (DAS,
ELETROVOICE) ; - MICROFONES E ACESSORIOS
- BACKLINES: 02- amplificadores para guitarra (Jazz
Chorus Meteoro, Marshall, fender twin reverb); 01-
amplificador para contra baixo com 01 caixa com
4x10” + 1x15” ”(Hatke, Galien krueger);

30 diária R$ 5.636,61 R$ 169.098,30

7

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE
COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,
Yamaha LS9, Midas M32); 01- processador digital; 01-
notebook; 4- caixas de subgrave com 02 falantes de
18”; 8- caixas de alta frequência line array DAS ;
sistema de amplificação que atenda as necessidades do
sistema acima e cabos e conexões para as devidas
ligações. - MONITOR (PALCO) 4- monitores (DAS,
ELETROVOICE) ; - MICROFONES E ACESSORIOS
- BACKLINES: 01- amplificadores para guitarra (Jazz
Chorus Meteoro, Marshall, fender); 01-amplificador
para contra baixo com 01 caixa com 4x10” +
1x15”(Meteoro, Hatke, Galien krueger);

30 diária R$ 2.819,67 R$ 84.590,10

8

TENDA 10m X 10m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

50 diária R$ 1.068,38 R$ 53.419,00

9

TENDA 05m x 05m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

50 diária R$ 631,78 R$ 31.589,00
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TELÃO DE LED: 01 painel de led 4X2 m em led de
alta resolução (10mm), indoor, com processador de
vídeo, estrutura de box em alumínio, cabos e
acessórios, computador com sistema de projeção.

20 diária R$ 2.835,57 R$ 56.711,40

13

TELÃO DE LED: 01 painel de 7X3 m em led de alta
resolução (10mm), indoor, com processador de vídeo,
estrutura de box em alumínio, cabos e acessórios,
computador com sistema de projeção.

20 diária R$ 3.833,00 R$ 76.660,00

15

SERVIÇO DE MINI- TRIO ELETRICO COM: 01
Caminhão de pequeno porte com 04 caixas na frente,
06 caixas no fundo e 16 caixas nas laterais, sendo 08
por lado, com falantes de 15" + 10" + driver por caixa,
mesa de som de 16 canais digital, 02 microfones sem
fio UHF, 06 microfones dinâmicos, 01 CD/DVD player
e 01 Notebook, - cabos e conexões necessárias para
ligação de todo o equipamento acima descrito, assim
como para ligar instrumentos como violões, teclados e
cavacos.

10 diária R$ 2.106,44 R$ 21.064,40

  R$ 877.451,20

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEMTE - SEMMA

Item Descrição Quant Unidade Valor unitario Valor total

8

TENDA 10m X 10m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

10 diária R$ 1.068,38 R$ 10.683,80

9

TENDA 05m x 05m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

10 diária R$ 631,78 R$ 6.317,80

 R$ 17.001,60

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS -
SEASPAC

Item Descrição Quant Unidade Valor unitario Valor total
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PALCO PEQUENO 6 m X 4 m: Com montagem e
desmontagem em estrutura , com pilares em treliças de
cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU P50 ,
com pisos em compensado naval ante derrapante com
15 mm de espessura, estruturados e fixados em tubos e
perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da
estrutura. · Cobertura deverá ser em lona vinílica sobre
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada,
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto
térmico no ambiente. · As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com
espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer
um perfeito e seguro nivelamento da estrutura.

6 diária R$ 3.427,67 R$ 20.566,02

5

LOCAÇÃO DE TABLADO. Material: aluminio, tipo:
patografico multiconfigurado, dimensões:
200x100x100 (c x l x a), carga máxima: 1.500,
caracteristicas adicionais: com encaixe, regulagem de
altura e suporte adaptado.

4 diária R$ 7.990,00 R$ 31.960,00

7

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE
COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,
Yamaha LS9, Midas M32); 01- processador digital; 01-
notebook; 4- caixas de subgrave com 02 falantes de
18”; 8- caixas de alta frequência line array DAS ;
sistema de amplificação que atenda as necessidades do
sistema acima e cabos e conexões para as devidas
ligações. - MONITOR (PALCO) 4- monitores (DAS,
ELETROVOICE) ; - MICROFONES E ACESSORIOS
- BACKLINES: 01- amplificadores para guitarra (Jazz
Chorus Meteoro, Marshall, fender); 01-amplificador
para contra baixo com 01 caixa com 4x10” +
1x15”(Meteoro, Hatke, Galien krueger);

12 diária R$ 2.819,67 R$ 33.836,04

8

TENDA 10m X 10m com calhas metálicas: Cobertura
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser
coberto. Deverá ser montada sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x 10mm que permita a descida da
água pluvial pelos mesmos, devidamente estaiados no
solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de
aço. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO. Considerando também serviços de
transportes, montagem e desmontagem.

20 diária R$ 1.068,38 R$ 21.367,60

11

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 02 COM: 12-
lâmpadas par 64; 04 – ribaltas; 12- par led de 3w; 02-
refletores mini brutes; 01 – maquinas de fumaça; 08-
moving head beam; 04- stroboled ; 01 - mesa de luz
digital avolite; 01-Grid para o palco

5 diária R$ 4.790,67 R$ 23.953,35

12

TELÃO DE LED: 01 painel de led 4X2 m em led de
alta resolução (10mm), indoor, com processador de
vídeo, estrutura de box em alumínio, cabos e
acessórios, computador com sistema de projeção.

5 diária R$ 2.835,57 R$ 14.177,85
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LOCAÇÕES DE GRUPO DE GERADOR MÓVEL,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA,
trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz,
disjuntor de proteção, silenciado em nível de ruído
sonoro de 32 db, cabine 1,5 metros, acoplado a um
caminhão por meio de grampos fixados no chassi para
transporte rápido, com 02 jogos de cabos de
95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 25m),
quadro de barramento de cobre para conexão
intermediária com isoladores e chave reversora para
duas fontes de energia elétrica dimensionada de acordo
com a potência de grupo gerador, incluindo custo de
montagem com ponto de aterramento para proteção
composto de 01 (uma) haste de cobre de 03 metros de
comprimento, com cordoalha de cobre n 16 mm2, no
mínimo, com 05 metros com conectores

5 diária R$ 3.496,15 R$ 17.480,75

15

SERVIÇO DE MINI- TRIO ELETRICO COM: 01
Caminhão de pequeno porte com 04 caixas na frente,
06 caixas no fundo e 16 caixas nas laterais, sendo 08
por lado, com falantes de 15" + 10" + driver por caixa,
mesa de som de 16 canais digital, 02 microfones sem
fio UHF, 06 microfones dinâmicos, 01 CD/DVD player
e 01 Notebook, - cabos e conexões necessárias para
ligação de todo o equipamento acima descrito, assim
como para ligar instrumentos como violões, teclados e
cavacos.

5 diária R$ 2.106,44 R$ 10.532,20

  R$ 173.873,81

1.3.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD:
 

Item Descrição Quant. Unidade Valor Unitário R$ Valor Total R$

1

LOCAÇÃO DE
ARQUIBANCADA
(Linear/Dia): Com
montagem e
desmontagem em
estrutura modulada
metálica, piso em
compensado naval,
estruturado com perfil
metálico, largura
mínima de degrau
0,61m, revestimento no
fundo com 2,20m de
altura mínima, em
tapume metálico
pintado com tinta ante
ferruginosa na cor
prata metálica, com 4
lances de escada.

40 metro R$ 454,00 R$ 18.160,00
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LOCAÇÃO DE
ARQUIBACANDA
COBERTA
(Linear/Dia): Com
montagem e
desmontagem Em
estrutura modulada
metálica, piso em
compensado naval,
estruturado com perfil
metálico, largura
mínima do degrau de
0,61m, revestimento no
fundo com 2,20m de
altura mínima, com 4
lances, sendo 25m nos
três primeiros degraus
(espaço destinado a
terceira idade), e 0,33m
nos degraus restantes.
Cobertura em lona
vinílica sobre tenda em
estrutura tubular
metálica galvanizada,
devendo a lona ter
gramatura mínima de
550g/m² e filtro solar,
de modo a
proporcionar maior
conforto térmico no
ambiente.

20 diária R$ 3.585,60 R$ 71.712,00
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TENDA 10m X 10m
com calhas metálicas:
Cobertura em lona
vinílica sobre tenda em
estrutura tubular
metálica galvanizada,
devendo a lona ter
gramatura mínima de
550g/m² e filtro solar,
de modo a
proporcionar maior
conforto térmico no
ambiente a ser coberto.
Deverá ser montada
sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x
10mm que permita a
descida da água pluvial
pelos mesmos,
devidamente estaiados
no solo ou em outra
estrutura de apoio
através de cabos de
aço. CONSIDERAR
ATERRAMENTOS,
SISTEMA DELTA
CONFORME NORMA
TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO.
Considerando também
serviços de transportes,
montagem e
desmontagem.

100 diária R$ 1.068,38 R$ 106.838,00
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TENDA 05m x 05m
com calhas metálicas:
Cobertura em lona
vinílica sobre tenda em
estrutura tubular
metálica galvanizada,
devendo a lona ter
gramatura mínima de
550g/m² e filtro solar,
de modo a
proporcionar maior
conforto térmico no
ambiente a ser coberto.
Deverá ser montada
sobre pilares com tubos
quadrados de 100mm x
10mm que permita a
descida da água pluvial
pelos mesmos,
devidamente estaiados
no solo ou em outra
estrutura de apoio
através de cabos de
aço. CONSIDERAR
ATERRAMENTOS,
SISTEMA DELTA
CONFORME NORMA
TÉCNICA, POR
INSTALAÇÃO.
Considerando também
serviços de transportes,
montagem e
desmontagem.

60 diária R$ 631,78 R$ 37.906,80
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LOCAÇÕES DE
GRUPO DE
GERADOR MÓVEL,
COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 180
KVA, trifásicos, tensão
440/380/220/110 VAC,
60 Hz, disjuntor de
proteção, silenciado em
nível de ruído sonoro
de 32 db, cabine 1,5
metros, acoplado a um
caminhão por meio de
grampos fixados no
chassi para transporte
rápido, com 02 jogos
de cabos de
95mm/4lances/25
metros flexíveis
(95mm x 4 x 25m),
quadro de barramento
de cobre para conexão
intermediária com
isoladores e chave
reversora para duas
fontes de energia
elétrica dimensionada
de acordo com a
potência de grupo
gerador, incluindo
custo de montagem
com ponto de
aterramento para
proteção composto de
01 (uma) haste de
cobre de 03 metros de
comprimento, com
cordoalha de cobre n
16 mm2, no mínimo,
com 05 metros com
conectores

80 diária R$ 3.496,15 R$ 279.692,00

16
Painel de led completo
medindo 3x5m –
resolução p3, outdoor

20 diária R$ 3.616,00 R$ 72.320,00

17

Painel de led completo
medindo 4x6m –
resolução p3, outdoor 20 diária R$ 3.511,16 R$ 70.223,20

18

Painel de led completo
medindo 10x4m -
resolução no mínimo
p4mm

20 diária R$ 13.310,00 R$ 266.200,00
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Sonorização com a
utilização de 1 trio
elétrico grande porte -
1 diária

20 diária R$ 13.694,00 R$ 273.880,00

20

Sonorização com a
utilização de 1 trio
elétrico médio porte - 1
diária.

20 diária R$ 8.550,00 R$ 171.000,00

21

Sonorização em carro
de som volante de
pequeno porte - 1
diária

100 hora R$ 73,00 R$ 7.300,00

22

Sonorização para
reunião, 01 mesa com
12 canais contendo o
mínimo de 04
subgrupos, 04 vias
auxiliares, 04 bandas
de equalização, sendo
todas paramétricas,
filtros de graves, todas
as saídas deverão ser
balanceadas 04 caixas
ativas 300w rms
contínuos cada, com
tripé,microfone sem fio
para voz com
freqüência de trabalho
selecionável e faixa de
operação em uhf, 04
microfones com fio, 01
aparelho de cd player
para sonorização
ambiente, cabos e
conexões para ligar
todo o sistema.

30 diaria R$ 2.756,67 R$ 82.700,10

23

Iluminação de grande
porte palco / praticável
tamanho 10mx10m ou
geospace, para eventos
acima de 3000 pessoas
em locais abertos ou
fechados

50 diaria R$ 7.683,33 R$ 384.166,50

24

Iluminação de médio
porte palco / praticável
tamanho de 8mx8m até
10x10m, para eventos
de 1000 a 3000 pessoas
em locais abertos ou
fechados

12 diaria R$ 8.108,33 R$ 97.299,96
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Iluminação de palco /
praticável tamanho até
8mx8m, para eventos
de até 200 pessoas em
locais abertos ou
fechados

12 diaria R$ 3.963,66 R$ 47.563,92

26

Iluminação de pequeno
porte palco / praticável
tamanho até 8mx8m,
para eventos de 200 a
1000 pessoas em locais
abertos ou fechados

12 diaria R$ 5.246,16 R$ 62.953,92

27 Grade de contenção 10000 metro-
dia R$ 36,05 R$ 360.500,00

28 Camarim palco
backstage 4x4m 30 diária R$ 2.503,51 R$ 75.105,30

29
Camarim palco
backstage 4x4m –
climatizado

50 diária R$ 3.211,00 R$ 160.550,00

30

Climatizadores de
pouco ruído (de 55 a
64 decibéis de volume
máximo),
movimentação de
4500m3/h, com
regulagem de
intensidade do vento,
com potência (do
motor 1 1/4 cv - baixa
1600 rpm - potencia:
180 watts e motor 2 1/5
cv alta 3500 rpa -
potencia: 150 watts
para ambientes internos
e externos

100 diária R$ 1.275,16 R$ 127.516,00

31 Gerador de energia de
260 kva 60 diária R$ 3.568,68 R$ 214.120,80

32 Grid de alumínio
boxtruss q30 4.000 metro-

dia R$ 26,33 R$ 105.320,00

33 Grid de alumínio
boxtruss q50 2.000 metro-

dia R$ 40,62 R$ 81.240,00
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Montagem e
desmontagem
fechamento, sendo os
mesmos em placas
metálicas na altura
mínima de 2,20 metros,
com travessa e suporte
para fixação e sem
pontas de lança,
portões para saídas de
emergência, de no
mínimo 4,40 metros de
largura.

5000 metro-
dia R$ 68,97 R$ 344.850,00

35

Palco tipo geo-space
18x14m em alumínio
piso de madeira e
cobertura tipo túnel
geodésico, com dois
praticáveis de 3,5m x
2,5m

18 diária R$ 19.140,83 R$ 344.534,94
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Palco geo space
18x16m - locação com
montagem e
desmontagem de palco,
nas dimensões de 18
metros de frente por 16
metros de
profundidade, com piso
e estrutura metálica
tubular industrial e
compensados de 20mm
na cor preta, na altura
variável de 1,00m a
2,00m, 05 praticáveis
medindo no mínimo
2x1x,050m. Cada, com
fechamento frontal em
madeira, com fundo e
lateral em tela, teto em
duralumínio na forma
de ¼ de esfera (tipo
geo space), com
cobertura em lona night
and day, com house
mix para mesas de pa e
monitor, medindo no
mínimo 5x5m. Tipo
tenda cada e escada de
acesso mínimo 5x5m.
Tipo tenda cada,
escada de acesso, 05
praticáveis medindo no
mínimo 2x1x,050m
cada com estrutura de
grid box truss p30
adequada ao tamanho
do palco.

5 diária R$ 25.366,67 R$ 126.833,35

37

Palco tipo modular
10x10m em alumínio
piso de madeira e
cobertura tipo duas
águas, com dois
praticáveis de 3,5m x
2,5m

36 diária R$ 9.519,16 R$ 342.689,76

38

Praticável / palco
forrado de carpete no
tamanho 4mx4m para
solenidade em locais
abertos e fechados

20 diária R$ 1.306,23 R$ 26.124,60
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Praticável / palco
forrado de carpete no
tamanho 8mx8m para
solenidade em locais
abertos e fechados

20 diária R$ 1.799,83 R$ 35.996,60

40

Palco pequeno 8m x
6m: com montagem e
desmontagem em
estrutura, com pilares
em treliças de
cantoneiras metálicas
ou em box truss q30 ou
p50, com pisos em
compensado naval ante
derrapante com 15 mm
de espessura,
estruturados e fixados
em tubos e perfis
metálicos sem a
utilização de pregos.
As bases deverão ser
montadas sobre sapatas
ajustáveis em fusos
metálicos com
espessura mínima de 1
¼ polegadas de modo a
se fazer um perfeito e
seguro nivelamento da
estrutura. Cobertura
deverá ser em lona
vinílica sobre tenda em
estrutura tubular
metálica galvanizada,
devendo a lona ter
gramatura mínima de
550g/m² e filtro solar,
de modo a
proporcionar maior
conforto térmico no
ambiente. · as bases
deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis
em fusos metálicos
com espessura mínima
de 1 ¼ polegadas de
modo a se fazer um
perfeito e seguro
nivelamento da
estrutura. Considerar
aterramentos, sistema
delta conforme norma
técnica, por instalação.

20 diária R$ 6.063,33 R$ 121.266,60
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Palco simples com
acessibilidade,
medindo 4m x 4m,
com coberta em
estrutura metálica de
alumínio lona branca
antimofo e antichamas,
revestido com
madeirite antichamas
de 18mm, com 0,80
metros de altura, com
cobertura em box truss,
de duro alumínio forma
de duas águas, piso do
palco em estrutura
metálica com
compensado de 20mm
na cor preta, altura do
solo de no mínimo
1,20m e no máximo até
2,00m, com acesso
escada e fechamento
das laterais em lona
incluindo transporte,
montagem e
desmontagem.

20 diária R$ 3.045,47 R$ 60.909,40

42

Passarela em tapete
forração medindo 25
metros. Especificação:
passasela locação e
montagem, formato em
estrutura de ferro (grid)
ou similar, com
armação metálicas com
madeirite e carpete na
cor preta ou vermelha,
com no mínimo 2
metros de altura do
solo, 8 metros de
cumprimento e 2 de
largura e escada de
acesso do palco
principal.

24 diária R$ 2.139,50 R$ 51.348,00
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Área para cadeirante
8m x 8m -
especificação: diária.
Tablado com piso
montado sobre base de
estrutura metálica
tubular treliçado, altura
ajustável entre 0.10 a 3
metros de altura do
chão, sap+d58atas de
ajuste fino de 0,01 a
0.35 metros, parapeito
tubular a 1,10 metros
do piso com 3 linhas de
apoio, escada de acesso
com 1,30 de largura e
degraus com no
máximo 20 centímetro
de diferença um do
outro, revestido em
chapa de compensado
naval de 20 mm de
espessura forrado em
carpete preto ou cinza
com capacidade
mínima comprovada de
400 quilos por metro
quadrado m², com
quarda corpos nas
laterais e rampa de
acesso para cadeirante.

20 diária R$ 4.412,67 R$ 88.253,40
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Arquibancadas porte
1 - locação com
montagem e
desmontagem de
módulo de
arquibancada, de 07
(sete) degraus, com
início do primeiro piso,
de no mínimo 1,20
metros do nível do
chão, assentos
confeccionados em
chapas dobradas e com
reforços de segurança
em intervalos máximos
de 20 (vinte)
centímetros, com
encaixes e fixadores
nos degraus com pinos
ou parafusos, escadas
de acesso com 2,30
metros de largura e
espelhos de degraus no
máximo de 15 (quinze)
centímetros, parapeito
e corrimões no mínimo
de 1,10 metros de
altura e intervalos de
vãos livres de no
máximo 15 (quinze)
centímetros com placa
de identificação
informando capacidade
de pessoas.

40
metro-
linear-

dia
R$ 5.792,00 R$ 231.680,00
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Arquibancadas porte
2 – locação com
montagem e
desmontagem de módulo
de
arquibancada, de 12
(doze) degraus, com
início do primeiro piso,
de no mínimo 1,20 metros
do nível do chão, assentos
confeccionados em
chapas dobradas e com
reforços de segurança em
intervalos máximos de 20
(vinte) centímetros, com
encaixes e fixadores nos
degraus com pinos ou
parafusos, escadas de
acesso com 2,30 metros
de largura e espelhos de
degraus no máximo de 15
(quinze) centímetros,
parapeito e corrimões no
mínimo de 1,10 metros de
altura e intervalos de vãos
livres de no máximo 15
(quinze) centímetros com
placa de identificação
informando capacidade
de pessoas.

20
metro-
linear-

dia
R$ 9.335,47 R$ 186.709,40

46 tenda cúpula 10x10m
(100m²) 60 diária R$ 1.188,16 R$ 71.289,60

47 tenda cúpula 5x5m
(25m²) 60 diária R$ 731,33 R$ 43.879,80

48 tendas 10mx10m, com
fechamento de fundo 60 diária R$ 1.355,97 R$ 81.358,20

49 tendas 5mx5m, com
fechamento de fundo 60 diária R$ 1.088,60 R$ 65.316,00

50 tendas 6mx6m 60 diária R$ 564,09 R$ 33.845,40

51 tendas 6mx6m, com
fechamento de fundo 60 diária R$ 754,99 R$ 45.299,40

52 tendas 8mx8m 60 diária R$ 686,55 R$ 41.193,00

53 tendas 8mx8m, com
fechamento de fundo 60 diária R$ 820,00 R$ 49.200,00
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tendas piramidal
3x3mts com 2,40m de
altura, lona vinil com
tratamento especial e
revestimento sintético

800 diária R$ 346,59 R$ 277.272,00

55 túnel geospace
18mx50m 10 diária R$ 41.196,50 R$ 411.965,00

56

sonorização de eventos
para até 200 pessoas
em ambientes fechados
ou abertos,
contemplando 1 mesa
de som com operador,
caixas de som,
microfones

48 diária R$ 2.043,00 R$ 98.064,00

57

sonorização de grande
porte para eventos
acima de 3000 pessoas
em ambientes fechados
ou abertos,
contemplando mesa de
som com operador,
caixas de som,
microfones

80 diária R$ 12.392,83 R$ 991.426,40

58

sonorização de médio
porte para eventos de
1000 a 3000 pessoas
em ambientes fechados
ou abertos,
contemplando mesa de
som com operador,
caixas de som,
microfones

40 diária R$ 7.747,33 R$ 309.893,20

59

sonorização de
pequeno porte para
eventos de 200 a 1000
pessoas em ambientes
fechados ou abertos,
contemplando mesa de
SOM COM
OPERADOR,
CAIXAS DE SOM,
MICROFONES

30 diária R$ 6.286,33 R$ 188.589,90
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100 METROS DE
ARQUIBANCADAS
MODULAR – para 10
(dez) dias, em estrutura
tubular metálica composta
de 08 (oito) degraus mais
um patamar de acesso de
1,20 m de largura á 1,60
m de altura do piso.
arquibancada deverá ter
100 (duzentos) metros
lineares dotada com
guarda corpo em
estrutura similar, na parte
inferior e laterais de
1,10m de altura e na
parte superior posterior
de 2,00m de altura com
modulação do piso de
2,25 x 0,60m. a
arquibancada deverá
conter túneis de acesso
internos com escadas,
sinalizados e iluminado,
adequadamente para seu
uso. obs.: a estrutura
deverá estar em todo o
seu conjunto estabilizada
e sobreposta em sapatas
metálicas com
aterramento conforme a
norma da abnt. no
patamar de acesso
deverá ser implantado
uma área de pnesp com
capacidade de 15
cadeirantes, dotado com
rampas de acesso e
guarda corpo conforme as
normas da abnt.

3 diária R$ 22.330,00 R$ 66.990,00
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200 METROS DE
ARQUIBANCADAS
MODULAR – para 5
(cinco) dias, em estrutura
tubular metálica composta
de 08 (oito) degraus mais
um patamar de acesso de
1,20 m de largura á 1,60
m de altura do piso.
arquibancada deverá ter
200 (duzentos) metros
lineares dotada com
guarda corpo em
estrutura similar, na parte
inferior e laterais de
1,10m de altura e na
parte superior posterior
de 2,00m de altura com
modulação do piso de
2,25 x 0,60m. a
arquibancada deverá
conter túneis de acesso
internos com escadas,
sinalizados e iluminado,
adequadamente para seu
uso. obs.: a estrutura
deverá estar em todo o
seu conjunto estabilizada
e sobreposta em sapatas
metálicas com
aterramento conforme a
norma da abnt. no
patamar de acesso
deverá ser implantado
uma área de pnesp com
capacidade de 15
cadeirantes, dotado com
rampas de acesso e
guarda corpo conforme as
normas da abnt.

5 diária R$ 29.866,67 R$ 149.333,35
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30 metros
arquibancada
descoberta de oito
degraus e 30 metros
lineares, com
montagem e
desmontagem em
estrutura modulada
metálica, piso ante
derrapante em
compensado naval ou
fibra de vidro,
estruturado com perfil
metálico, largura
mínima de degrau
0,61m, revestimento no
fundo com 2,45m de
altura mínima, em
tapume metálico
pintado com tinta ante
ferruginosa na cor
prata metálica,
considerar
espaçamento de 0,60m
por pessoa, passarela
frontal de 01.70 m
mínimo, altura entre
degraus de 0,25m nos
três primeiros degraus
(espaço destinado a
terceira idade), e altura
máxima de 0,33m nos
degraus restantes.
considerar dois
aterramentos, sistema
delta conforme norma
técnica, a cada 30
metros lineares.

24 diária R$ 5.625,33 R$ 135.007,92
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Trio elétrico carreta -
trio elétrico\
comprimento: 23
metros - largura na est
rada: 3\,20 metros -
largura em evento:
4\,70 metros - altura na
estrada: 4\,40 m etros -
no evento com
cobertura: 6\,80 metros
- palco de mais de 50
m² - camarim com ar
condicionado\, mesa\,
frigobar\, sofá e com 2
banheiros\, sendo um
exclus ivo do artista -
banheiro para
convidados - área vip
para convidados -
gerador de 150
kvamwm 6cc - gerador
de 130 kvamwm 6cc -
mesa digital m7cl 48
canais - sistema de
fone com porta pro e
power click - 2 side
com 2x15+ti - cubo gk
80 0 cubo fender twin -
bateria
yamahastagecustom -
som: pa dianteiro: 2

10 diária R$ 17.396,67 R$ 173.966,70

  VALOR TOTAL   R$ 8.369.354,42
 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP), podendo
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o
artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.6. Eventual prorrogação da Ata de Registro de Preços pressupõe a renovação dos quantitativos
inicialmente fixados neste termo de Referência.

1.7. Será permitida a adesão por órgãos não - participantes à Ata de Registro de Preços referente
ao objeto constante neste Termo de Referência, em conformidade com as disposições contidas no
instrumento convocatório e propostas apresentadas e no limite previsto.

1.8. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme
consta das informações básicas deste termo de referência.
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2.2. Primeiramente, esses serviços garantem a qualidade e a segurança dos eventos realizados,
proporcionando uma experiência agradável tanto para os artistas quanto para o público. A locação de
equipamentos adequados assegura que as apresentações tenham a sonoridade e a visibilidade necessárias,
o que é essencial para o sucesso de qualquer evento cultural, além disso, a contratação de uma empresa
especializada permite que a Fundação se concentre em outros aspectos da organização do evento, nesse
sentido, a locação de palco, sonorização, arquibancada e tendas contribui para a criação de um ambiente
mais acolhedor e profissional, atraindo um público maior e diversificado, o que é essencial para o
fortalecimento da cultura local e o engajamento da comunidade. Dessa Forma, a contratação de uma
empresa para esses serviços é uma decisão estratégica que visa garantir a qualidade, segurança e sucesso
dos eventos promovidos pela Fundação Casa da Cultura de Marabá.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

O ciclo de vida do objeto começa com o planejamento, onde a Fundação Casa da Cultura de
Marabá levanta as necessidades de infraestrutura para eventos futuros. A partir desse levantamento, são
definidos os itens e as quantidades necessárias, considerando as especificidades de cada evento. A fase
seguinte é a cotação e a formalização do registro de preço, onde as empresas qualificadas são convidadas a
oferecer suas propostas. O registro de preço estabelece condições para a contratação das empresas, que
serão chamadas conforme a demanda de eventos, garantindo agilidade e transparência nas contratações.

Após a formalização do registro, inicia-se a execução do contrato, com a locação dos
equipamentos e serviços conforme a programação da Fundação. Durante essa fase, as empresas
fornecedoras serão responsáveis pela entrega, montagem, operação e manutenção dos equipamentos, bem
como pela desmontagem e devolução após o evento. A fiscalização contínua durante a realização dos
eventos garantirá que todos os itens atendam às especificações acordadas e que a infraestrutura fornecida
esteja em perfeito funcionamento. A avaliação do desempenho dos serviços será realizada ao final de cada
evento, com o intuito de aprimorar futuras contratações.

Por fim, o ciclo de vida do objeto é concluído com o encerramento e pagamento, quando a
Fundação verifica se todas as cláusulas contratuais foram cumpridas, realizando o pagamento devido às
empresas fornecedoras. Além disso, uma avaliação final será feita, com o intuito de aprimorar os processos
de contratação e garantir que os serviços atendam cada vez mais às necessidades da instituição.

Especificação dos Produtos e Serviços

A especificação dos produtos e serviços a serem fornecidos inclui requisitos detalhados
para garantir que todos os itens atendam aos padrões de qualidade exigidos pela Fundação Casa da Cultura
de Marabá. O palco deverá ser estruturado com materiais resistentes e de fácil montagem e desmontagem,
com a capacidade necessária para suportar a carga de equipamentos e artistas. A sonorização incluirá
sistemas de som de alta qualidade, com microfones, caixas de som, amplificadores e mesas de mixagem,
adequados para o tamanho do evento e número de participantes.

Para a iluminação, serão requeridos sistemas de luzes profissionais, com controle de
intensidade e cores, adequados ao tipo de evento (shows, palestras, apresentações teatrais, etc.). O telão
deverá ser de alta definição (mínimo 1080p), com equipamentos de projeção que garantam uma boa
visibilidade mesmo em ambientes externos ou com iluminação intensa.

O gerador deverá ter potência suficiente para alimentar todos os equipamentos eletrônicos
do evento, com a capacidade de operar sem gerar ruído excessivo, mantendo a qualidade das
apresentações. As arquibancadas serão modulares e de fácil montagem, projetadas para garantir segurança
e conforto ao público, com capacidade de suportar grandes quantidades de pessoas. As tendas serão
utilizadas para proporcionar abrigo para o público ou artistas, sendo necessárias para eventos realizados ao
ar livre. Essas tendas devem ser resistentes e adequadas para suportar diferentes condições climáticas.

Por fim, o mini trio elétrico será uma estrutura compacta, equipada com sistema de som e
capaz de ser utilizada em apresentações móveis ou em espaços menores. O conjunto de todos esses itens e
serviços visa garantir a infraestrutura necessária para a realização de eventos de alta qualidade, com
segurança e conforto para o público e para os artistas.

Assim, a solução como um todo visa atender às necessidades da Fundação Casa da Cultura
de Marabá de forma eficiente e profissional, assegurando que os eventos culturais e artísticos possam ser
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realizados com a infraestrutura adequada, promovendo a cultura local e proporcionando experiências
inesquecíveis para a comunidade.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa contratada deve ter experiência comprovada em eventos similares e fornecer

referências de trabalhos anteriores , deve possuir todas as certificações e licenças necessárias para operar
legalmente, garantindo a segurança e a qualidade dos serviços.

Equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços/produto em bom
estado funcionamento garantindo a eficiência e a segurança durante o evento.

Equipe técnica qualificada para a montagem, operação e desmontagem dos equipamentos,
garantindo que tudo funcione perfeitamente. É fundamental que a empresa cumpra os prazos estabelecidos
para a entrega e montagem dos equipamentos, evitando contratempos no dia do evento.

A empresa contratada deve ter experiência comprovada em eventos similares e fornecer
referências de trabalhos anteriores

Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Utilização de materiais recicláveis e de baixo impacto ambiental.

4.1.2. Adoção de práticas de economia circular, como a reutilização de materiais e a redução
do desperdício.

4.1.3. Eficiência Energética nos Equipamentos: A locação de sonorização, iluminação e telão
de equipamentos que apresentem eficiência energética superior, com a utilização de tecnologia LED para
iluminação e sistemas de som com baixa emissão de energia. A iluminação LED, por exemplo, oferece
alta durabilidade e baixo consumo de energia, contribuindo significativamente para a redução da pegada
de carbono do evento. Além disso, o uso de telões e equipamentos de projeção com baixa demanda
energética será priorizado, garantindo uma maior eficiência no consumo de energia elétrica.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 57 do Decreto Municipal nº
383, de 28 de março de 2023):

4.2. Não haverá indicação de marcas ou modelosminares:

Da vedação de contratação de marca ou produto na execução do serviço

4.3. Não haverá vedação de contratação de marca ou produto

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
5.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Contratante e o licitante vencedor, e observará os termos da Lei Federal Nº 14.133/2021,
pelo Decreto Municipal nº 405/2023 e demais legislações aplicáveis.

5.1.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no
prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela
licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.

5.3. O fornecedor, quando convocado, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação, para celebrar o termo de contrato.

5.3.1. O Contrato celebrado deverá ser assinado pelas partes com certificado digital emitido
por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil), na forma da legislação vigente.

5.4. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Órgão Demandante.

5.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a execução do contrato. (Lei
14.133/2021, Art. 92, inciso XVI).

Declarações
5.6. DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE VAGAS A JOVENS APRENDIZES – Declara
que, em atendimento a Lei Municipal Nº 18.117/2022, ao firmar contrato com a PMM em decorrência do
resultado desta licitação, destinará 15% (quinze por cento) das vagas do pessoal empregado a jovens
aprendizes (Modelo - Anexo).

5.6.1. Na hipótese de o vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital, não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para
celebrar a contratação, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato.

6.1.2. O serviço será prestado conforme a solicitação da Fundação Casa da cultura e demais
orgãos participantes no local indicado pelo pelos mesmo.

Materiais a serem disponibilizados
6.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
6.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto
7.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

7.6. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período da exercursão do serviços.

7.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização
7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização
7.9. A Gestão e a Fiscalização no presente contrato serão exercidas pelos servidores, abaixo
identificados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput):

7.9.1. A gestão contratual será realizada pelo(a) Sr.(a) Thiago Paixão da Silva ,Diretor
Administrativo, 076/2025-FCCM, que representará a Fundação casa da cultura de Marabá, perante o
contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação,
fiscalização e controle previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.9.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Mariana de
Jesus dos Santos, assessor técnico especial IV, portaria nº030/2025-FCCM, conforme art. 18 do Decreto
Municipal nº 383/2023.

7.9.3. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Ismael da Mota
Oliveira, Chefe de gabinete-FCCM , Portaria n°064 /2025-FCCM, conforme o art. 17 do Decreto
Municipal nº 383/2023.

Fiscalização Superitendência do Desenvolvimento Urbano - SDU
7.10. A gestão contratual será realizada pelo(a) Sr.(a) Jose Araujo Barbosa Filho  – Diretor de
Planejamento, Matricula nº0783, que representará a Superitendência do Desenvolvimento Urbano -
SDU ,  perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de
orientação, fiscalização e controle previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.10.1. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Hildeana de
Souza Rocha,  Coordenador I, Matricula nº64845, conforme art. 18 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.10.2. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Ilca Araujo Chagas  ,
Assessor de Comunicação , Portaria n°051 /2025-GB, conforme o art. 17 do Decreto Municipal nº
383/2023.

Fiscalização - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Marabá -
IPASEMAR
7.11. A gestão contratual será realizada pelo(a) Sr.(a) Brena Costa Acácio – Coordenadora de
Materiais e Patrimônio, Portaria nº780/2018 – IPASEMAR, que representará a Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Marabá - IPASEMAR,  perante o contratado e zelará
pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle
previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.11.1. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Sidineia
Almeida Arguelles Barcantes , Chefe de Gabinete, portaria nº048/2024-Ipamemar, conforme art. 18 do
Decreto Municipal nº 383/2023.

7.11.2. A fiscalização Setorial do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Ewelly Sales Lima de
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Melo , Assistente Social , Portaria n°06/2027/2025-Ipamemar, conforme o art. 19 do Decreto Municipal
nº 383/2023.

Fiscalização -Secretaria de Assistência Social, Proteção e Assuntos Comunitários - SEASPAC
7.12. A gestão contratual será realizada pelo(a) Sr.(a) Karen de Castro Lima Dias, Técnica em
Gestão, Portaria nº666/2025/GP, que representará a Secretaria de Assistência Social, Proteção e Assuntos
Comunitários - SEASPAC,  perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº
383/2023.

7.12.1. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Erika Sousa
Mendes, Assistente Administrativo, Matricula nº59056, conforme art. 18 do Decreto Municipal nº
383/2023.

7.12.2. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Cristiane Macedo
Cantanhede, Chefe de Divisão, Portaria n°062/2025-GP, conforme o art. 17 do Decreto Municipal nº
383/2023.

7.12.3. A fiscalização Setorial do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Antônia de Jesus Pereira
Licá Oliveira, Assistente Administrativo, Matricula nº61.505, conforme art. 19 do Decreto Municipal nº
383/2023.

Fiscalização - Secretaria Municipal de Saúde

7.13. A gestão contratual será realizada pelo(a) Sr.(a) Gisleide Alves de Sousa – Diretor
Administrativo, Portaria nº578/2025 – GP, que representará a Secretaria Municipal de Saúde-SMS ,
perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação,
fiscalização e controle previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.13.1. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Maria Aparecida
Barros Farias, Assistente administrativo, matricula n°12224, conforme art. 18 do Decreto Municipal nº
383/2023.

7.13.2. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Emanoel Barbosa de
Castro, Coordenador de Apoio, Portaria nº577/2025-GP, conforme o art. 17 do Decreto Municipal nº
383/2023.

Fiscalização - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

7.14. A gestão contratual será realizada pelo(a) Sr.(a) Genival Crescencio de Souza, Secretário
Municipal de Cultura, Portaria n° 345/2025 que representará a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD ,  perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades
de orientação, fiscalização e controle previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.14.1. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Maria Aleksandra
da Silva Linhares, Coordenadora, Matricula n° 14.871, conforme art. 18 do Decreto Municipal nº
383/2023.

7.14.2. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Giselle Mayane Silva
Fontoura, Assessora Especial, Matricula n° 30.285, conforme o art. 17 do Decreto Municipal nº 383/2023.

Fiscalização - Secretaria Municipal de Educação - SEMED

7.15. A gestão contratual será realizada pelo(a) Sr.(a) Nells Claudjan Rodrigues, Diretor de
Infraestrutura e logistica- DILOG, Portaria n° 041/2025 que representará a Secretaria Municipal de
Educação - SEMED ,  perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as
atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.15.1. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Rosivaldo
Rodigues Marques, Assistente administrativo, matricula n°12726, conforme art. 18 do Decreto Municipal
nº 383/2023.
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7.15.2. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Francilino Dias da Silva,
Coordenador de Manutenção, Matricula n° 53192, conforme o art. 17 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.15.3. A fiscalização Setorial do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Sival Lima Castro,
Coordenador II, Matricula n° 59.531, conforme o art. 19 do Decreto Municipal nº 383/2023.

Fiscalização -Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

7.16. A gestão contratual será realizada pelo(a) Sr.(a) Ana Karolina de Araujo Costa, Assessora
Especial, Matricula nº 65219 que representará a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA ,
perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação,
fiscalização e controle previstas no art. 16 do Decreto Municipal nº 383/2023.

7.16.1. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) Rinaldo Ranke,
Técnico Contábil, Matricula nº 12.876, conforme art. 18 do Decreto Municipal nº 383/2023.

Fiscalização Técnica
7.17. Caberá ao fiscal técnico prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com
informações pertinentes às suas competências. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, I);

7.18. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, II);

7.19. Cabe ao fiscal técnico emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 17, III);

7.20. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, IV);

7.21. É dever do fiscal técnico comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 17, V);

7.22. O fiscal técnico fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17,
VI);

7.23. Ao fiscal técnico caberá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, VII);

7.24. O fiscal técnico participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do
caput do art. 16 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, VIII);

7.25. O fiscal técnico auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, na
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 16 deste
Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 17, IX); e

7.26. Será realizado o recebimento provisório do objeto do contrato pelo fiscal técnico, mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 17, X).

Fiscalização Administrativa
Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial:

7.27. Ao fiscal administrativo caberá prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,
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com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização
de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garantias e glosas. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, I);

7.28. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 18, II);

7.29. Deve o fiscal administrativo examinar a regularidade no recolhimento das contribuições
fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, comunicar o descumprimento ao Diretor de Governança de
Licitações e Contratos. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, III);

7.30. Caberá atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, IV);

7.31. O fiscal do administrativo participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de
gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII
do caput do art. 16 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, V);

7.32. Cabe ao fiscal administrativo auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias,
na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 16. (Decreto
Municipal nº 383, de 2023, art. 18, VI) ;e,

7.33. A realização do recebimento provisório do objeto do contrato será realizado pelo fiscal
administrativo, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 18, VII).

Fiscal Setorial
7.34. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais,
ao seu substituto exercer as atribuições de que tratam os arts. 17 e 18 deste Decreto. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 19, caput);

Gestor do Contrato
7.35. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial:

7.36. O Gestor coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 14 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383,
de 2023, art. 16, I);

7.37. Caberá ao gestor do contrato acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, II);

7.38. Ao gestor caberá acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado,
para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 383, de
2023, art. 16, III);

7.39. O gestor coordenará a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
Administração. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, IV);

7.40. Caberá ao gestor coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso
I do caput do art. 14 deste Decreto. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, V);

7.41. O gestor elaborará o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174
da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato. (Decreto
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Municipal nº 383, de 2023, art. 16,VI);

7.42. Cabe ao gestor coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art.
16,VII);

7.43. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, VIII);

7.44. A realização do recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 deste
Decreto, será realizado pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, IX); e

7.45. Cabe ao gestor tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. (Decreto
Municipal nº 383, de 2023, art. 16, X).

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Marabá, bem como a
Controladoria Geral do Município de Marabá, para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais,
Dívida Ativa e Tributos Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas
Punidas – CMEP e Pesquisa junto ao CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.13. Manter, durante toda a vigência contratual, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas
do quadro pessoal para adolescentes e jovens que estejam em cumprimento de medidas socioeducativas
em meio aberto, egressos do sistema socioeducativos em geral, jovens sentenciados em regime semiaberto
e jovens egressos do sistema penitenciário, em atendimento a Lei Municipal Nº 17.819/2017 e ao Decreto
Municipal Nº 194/2021, além do cumprimento das demais disposições constantes destes dispositivos.

9.14. Manter, durante toda a vigência contratual, o percentual de 15% (quinze por cento) das
vagas do pessoal empregado a jovens aprendizes, em atendimento a Lei Municipal Nº 18.117/2022.

9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
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contrato.

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.21. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia
Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos deste registro.

9.22. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa
subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua responsabilidade perante o
conselho de classe.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

10.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

10.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

10.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento
10.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

10.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto
Municipal nº 383, de 2023, art. 17, X).

10.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Decreto
Municipal nº 383, de 2023, art. 18, VII).

10.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 19, caput);

10.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
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em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

10.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

10.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

10.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

10.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

10.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, VIII) .

10.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

10.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

10.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

10.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

10.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

10.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
10.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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10.13.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.14.1. o prazo de validade;

10.14.2. a data da emissão;

10.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.14.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.14.5. o valor a pagar; e

10.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

10.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

10.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

10.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
10.23. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

10.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
10.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Termo de Referência - Serviços Sem Mão de Obra 0611619         SEI 050909597.000034/2025-15 / pg. 53

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


10.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

11. DA PARTICIPAÇÃO, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
E FORMA DE FORNECIMENTO
11.1. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será:

(X ) PERMITIDA a participação de consórcios.

( ) VEDADA a participação de consórcios.
 

11.2. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS
Na presente licitação, será:

(X ) PERMITIDA ou

( ) VEDADA a participação de cooperativas.
 

11.3. PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Na presente licitação, será:

( ) PERMITIDA ou

( X) VEDADA a participação de pessoa física.

Justificativa: Não será permitido participação de pessoa física na licitação pois existe
exigencia de capital social minímo para esta licitação. Nos termos INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 116, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
11.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO

11.5. Não será aplicada a margem de preferência prevista no art. 26, da Lei Federal nº. 14.133/21,
vez que o Município ainda não regulamentou a matéria.

Regime de execução
11.6. O regime de execução do contrato será Parcelado

Modo de disputa
11.7. Aberto e fechado.

Critérios de aceitabilidade da proposta
11.8. Não serão aceitas propostas com valores unitário e global superiores aos estimados.

Exigências de Proposta
11.9. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração,
por meio eletrônico, proposta adequada ao valor final do lance ou negociado;
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Exigências de habilitação
11.10. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

11.10.1. SICAF;

11.10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

11.10.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

11.10.4. Cadastro Municipal de Empresas Punidas - CMEP, mantido pelo Município de Marabá
(https://cmep.maraba.pa.gov.br/)

11.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.12. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

11.14. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

11.15. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

11.16. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

11.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

11.18. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.19. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

11.20. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
11.20.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

11.20.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11.20.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.20.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
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Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

11.20.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.20.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

11.20.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

11.20.8. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.20.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

11.20.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

11.20.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
11.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

11.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

11.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

11.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.27. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
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11.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico - Financeira
11.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

11.30.1. A certidão expedida até 90 (noventa) dias antes da data limite prevista para o início da
sessão será válida. Se constar na Certidão prazo de validade determinado pelo órgão emissor, este deverá
estar válido e vigente na data prevista para início da sessão eletrônica deste pregão

11.30.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, extraídas do Livro Diário, que deverão conter indicação
do número das páginas, e deverão ser apresentados devidamente registrados na Junta Comercial do Estado
ou Cartório, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

11.31. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário , contendo no mínimo
os dados da empresa, tais como número do Livro Diário e do NIRE, datas e quantidades de páginas,
acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou Cartório Obs.: Registro no cartório será somente
para empresas cujo a natureza jurídica seja Sociedade Civil.

11.31.0.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

11.32. Para Sociedades Anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976 além do disposto anteriormente
para sociedade empresária, deverão as demonstrações contábeis serem apresentadas também com as
seguintes formalidades:

a) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito
Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou

b) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em
que esteja situada também a sede da companhia;

11.33. Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as
informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações Contábeis de Resultado do
Exercício (DRE), Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, e deverão apresentar o
comprovante de envio do registro do arquivo eletrônico do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita
Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED).

11.33.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da contratação.

11.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

11.35. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, devidamente registrado na Junta Comercial do
Estado;

11.36. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.37. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica
11.38. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das
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condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

11.38.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, que comprovem já ter o licitante prestado entregue
os itens ou serviço da mesma natureza dos da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, identificando nome, cargo e assinatura do responsável pela informação

11.39. Comprovante de Registro e quitação no CREA expedido pelo conselho da região da sede da
licitante, com indicação do responsável técnico devidamente habilitado e competente para o desempenho
do serviço objeto desta licitação, conforme regulamentação do referido conselho;

11.40. CAT contendo todas as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional
responsável pela execução do serviço;

11.41. Comprovação de que o profissional apresentado é parte integrante da empresa, podendo ser
comprovado através de carteira de trabalho, e, ou contrato de prestação de serviços

11.42. Declaração de que a licitante possui em seu quadro técnico na data de apresentação da
documentação de habilitação e da proposta, os profissionais técnicos de som e ou luz, e equipe operacional
para realização dos serviços.

11.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

11.42.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre
outros documentos.

11.42.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

Documentação complementar para cooperativas
11.43. Para participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

11.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

11.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

11.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

11.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

11.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e

11.43.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

11.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.421.704,00 (Dez milhões quatrocentos
e vinte e um mil setecentos e quatro reais ), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

12.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
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alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

12.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

12.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

12.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
IPCA, previsto para a contratação; ou

12.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Marabá, Municial/Estadul/Federal.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Fundação casa da Cultura de Marabá:
13 122 0001 2.119 Manutenção da Fundação Casa da Culturade Marabá

Fundo Municipal de Saúde-FMS
10 122 0001 2.045 Manutenção Secretaria Municipal de Saúde,

10 301 0012 2.047 Programa Atenção Básica de Saúde,

10 305 0012 2.050 Atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica,

10 302 0012 2.054 Serviço de Atendimento Móvel Urgente - SAMU 192

10 302 0012 2.055 Atenção Média e Alta Complexidade - MAC/SIH/CAPS

10 302 0012 2.057 Manutenção Ações Saúde Trabalhador-CEREST

Secretaria de Assistência Social, Proteção e Assuntos Comunitários - SEASPAC
04 244 0013 2.065 Operações Conselhos Municipais (CMAS, CMDPD, CMDPI e

CMDCA);

08 244 0013 2.080 Gestão de Assistência a Mulher (COMDIM, Coord. da Mulher, Maria
da penha);

08 122 0001 2.066 Gestão Administrativa do FMAS - Secretaria de Assistência Social;

Superitendência do Desenvolvimento Urbano - SDU
1612200012114 - Manutenção Superitendência do Desenvolvimento Urbano - SDU

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Marabá -
IPASEMAR

09.272.0001.2.123 Manutençao do IPASEMAR

Secretaria Municipal de Administração-SEMAD
10.01.13.392.0011.2.041 - Manutenção dos Eventos Culturais de Marabá

Secretaria Municipal Meio Ambiente-SEMMA
18 122 0001 2.093 Manutenção Secretaria Municipal Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Educação-SEMED
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12 122 0001 2.027 - Manutenção Secretaria Municipal de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DA CLASSIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA NOS TERMOS DA LEI Nº
12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

( ) Outra hipótese seria a de orçamento sigiloso prevista no art. 24 da Lei nº 14.133/2021.

( x ) Não há a necessidade de classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

( ) Há a necessidade de classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, conforme declaração em anexo.

 

Marabá-PA, 23 de Abril de 2025.

 

 
Documento assinado eletronicamente

Syanne Karoline da Silva Brito
Assessor Técnico especial II

 
 
 
 
 

De acordo. Aprovo o Termo de Referência.

 
Documento assinado eletronicamente

Thais Lucena Cariello Martins
Presidente da Fundação Casa da Cultura de Marabá

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Syanne Karoline da Silva Brito , Assessora Técnica
Especial II, em 09/05/2025, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .
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https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf


Documento assinado eletronicamente por Thais Lucena Cariello Martins , Presidente, em 12/05/2025,
às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2
de agosto de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0611619 e o
código CRC 05789115.

R. Trezentos e Dois Folha 30 Quadra 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-970

convenios@casadaculturademaraba.org, - Site - https://casadaculturademaraba.org/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050909597.000034/2025-15 SEI nº 0611619
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